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'Â ARA MUNICIPAL DE VILA
VELHA NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO NO:ES-320I0/2002 -INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, P;aça dos Três Poderes; em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n,o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA,
doravante denominada CASA LEGISLA T1VA, com sede na Praça Frei Pedro Palácio, sin°, Vila Velha-ES, neste
ato representada por seu Presidente,Vereador CÉSAR QUlNTAES FREITAS LIMA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

'. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - .promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de infonnaçãc de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

• 1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio .

. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ,~'"
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveís, via internei,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo; à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlarnentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvímento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à ~ua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

Ul-

IV -'. V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusao, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ f- . -,
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IX - impedir a instalação e o uso indevido~ nos .equipamentos forneci os pelo 1 .

de programas que não 'disponham de autorização contratual ou legal;
,1. TERLEGIS,

"
.:);

•

•

. X - informar todos. os parlamentares, servidores e demais usuários_credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - . disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas

, soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1V A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinadós para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/~8/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores respónsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATlV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utiliz~ção dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas .única e
exclúsivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS. '

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGJS~J0, "\ \ J1--
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 - As atualizações tecnolÓgicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGlSLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fórnecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGlSLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE

., DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5,1 - Não há previsão de trànsferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coinc-idente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60.(sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições .Iegais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

4-~4-@ A4

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do COlivênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8, I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA,

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio,

8.~ - Os casos omissos deste .Convênio serão solucionados -mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

• ' CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9, I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10, I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2002.Brasilia,J,lj de ~

~
Vereador ésar Quintaes Frei ima
Presidente da Cámara Municipal de Vila Velha

_~d,,;roo
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um sófirn, juntamente c?m as testemunhas.

• Testemunhas:

_~v.ç,v,h1A€L.--
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Repre ntante da CâJ \ a J\nicIPal de Vila Velha

~
BastoS de '!!ouza

We ey "'~RAOMINIS1AA1NO_ ,ooROE""""
r.ID;F.m C.M,V.V.

~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3] 2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS JOOOW..\
Programas:

•

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

• . Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus.~ .

1L

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTAD
E DA IMPRESSORA NA'CÃMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparel~o para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a C,âmara JI:1unicipalde Vila
Velha:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessària para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

W r;..~ l€.Y A .s i"O s coan....oG-iVA 00 V1..
D G SovZ I'\- AOM lf\)\.snMl)v'~

Mf.l,.rc,CO-S A:rJO(l,G Gl-I G 6- o o
NO ()br04f'l2A-s.sDNS~rí>12- G'(JD

332'103r.:>-
.332Cio~,:(

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horàrios de funcionamento da Câmara Municipal:

• 6

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio do fa.:r Oxx61-32 J -1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interfegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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N" 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

entre () Centro de Informática e Proce:ss.amento de Dados do Sernrlo
Federal - PRODASEN. aruando como ÜIgà" Exeo;umr do Progrnrna
Inrerlegis e a Cãmil!3- Murricipal de konha-ES; OBJETO: Esl3betecer
e regular a pa:1icipação da Casa Legislativa JX>Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos t=nos do disposto no Art 25. da Lei n° IL666,
de 21106/1993, bem cerno ruas alterações; DATA DE ASSINAnJRA:
30/09/1003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. çom vigência
equj,:a1ente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa LIma
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Con.=iadü, Va-eador Mauro R.:.-
berto unrrencini, Presidente da Câmarn Municipal de IC<mha-ES.
ESPÉCIE: Convênio nO: E5-32OO5/2002 - INTERLEG(S, celebrado
entre (} Centro de Informâtica e Processamento de Darlos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
lnter1egis e a Câmara Municipal de itarana-ES; OBJETO: E5l.1belecer
e regular li participação da Casa Legislativa no Programa Irtterlegis;
MODALIDADE: Nos lennos do dispo:>to no Art. 25, da Lei n" 8.666,
de 2lf06lI993, bem como suas alterações; DATA DE ASSJNATlJ~:
31107/2002; VIGÊNCIA: A partir da ru.la de assll1llIlml, som ,'ígência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Fedem! - PRODASEN - E:l:mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Direlor-Exearti,-o: Pelo Conveniado, Vereador Braz Si-
mão Baldotto. Presidente da Câmara Municipal de ltarana-ES.
ESPÉCIE: Convênio n": ES-3201112OO2 - lNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder.tI - PRODASEN, atuando como Órgão Ex= do Progmma

~

lnterlegis e a t;~a Mrmicipal de I~a-.ES; OBJETO: Esubeleee.: e
a pa:r1:lCIpação da Casa Leglslanva no Programa lnter:legIS;

ODALlDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da Lei n° 8.666.
de 2lf06l1993, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
Ilflll2002; VIGÉNC[A, A partir da data de 3Ssirul/ura, <;om vigência
equivalente a duração do Programa lnte.-legis: SIGNATARlOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lucio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executn.-o; Pelo Conveniado, Ve.-eador Jonildo
Mmt Presiderre da Câmara Municipal de llÍna-ES.
ESPECIE: Convênio n': ES-32006/2002 - INTERLEGIS, Ldebrado= :~~g~~i~;:~~mC:Õ:;~~~Jo t;
Intmegis e a Câmara Mur.icipal de Muqui-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos tennos do disposto no An. 25. da Lei n" 8.666.
de 2110611993. bem COfTIQsuas allera~: DATA DE ASSlNATURA,
0211112002: VlGÉNClA: A partir da data de assinatura, com 'vigàlcia
equivalente a duração do Programa '~erlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedem! - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacenla de
Medeiros - Diretor-E.n:cutivo; Pelo Conveniado. Vereador José Mar-
cos 4e Castro, Presidente da Câmara Municipal de Muqui-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-3201712003 - lNTERLEGJS. celebrado
enlre o Centro de !nformátic;o. ~ Prooessamento de Dados do Senado
Fed=l - PRODASEN, atu..-:><:'"=no Órgão ExecutoT do Programa
Interlegis e a Cârnara Il.ftmicipal de Pedro Canário-ES; OBJITO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa noPrOgnlma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lertllOS do dispos:o no An. 25, da
Lei n° B.666, d;, 21/0611993. bem,eomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24/0612003; Y1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çnm ,-igência equivalente a duração do Programa Ime.-Iegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacen:Ia de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo OJn-
veniado, VereadoT Dimas Alves dos Santos, Presidente da Câmara
Municipal de Pedro Canrno-ES
ESPECIE: Clm ••.•ên'o n": E5-32013l2oo2 - INTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do SenaOO
Federal - PRODASEN, amando como Ótgão Exeanor do Progra:na
Interlegis e a Cimara Municipal de Rio Bananal-ES; OBJITO: E~-
tabelecer e regulara participação da Casa Legislativa no Progr;una
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da

E'.nO 8.666, de. 2110611993. bem".como suas alterações; DATA DE
, INATIlRA, 11/1112002; VIGENCIA: A partir da data de as-

çom VIgência equiYalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senadll Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Mede-iros - Diretor-Exe=tivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Ademir Alves LalITete. Presidente da Câmara Mu-
ni<:ipai de Rio Bananal.ES.
ESPÉC1E: Convenio nO: ES-3200712002 - tNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de 1nformãlica e Processamenlo de Dados do Senado
FedeTal - PRODASEN, llluarldo como Órgão Executor de. ?rograma
lmerlegis e a Câmara Municipal de São Gabriel da PaIha-ES; 08-
JITO: Estabel= e regular a participação da Caia Legislativa !lO
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666; de 21/06/1993, bap. como suas alleraçõe!;;
DATA DE ASSINATURA: 31/0712002; VIGENC[A: A partir da data
de assinalllra, COll) vigéncia equivalente a duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Joel Ferreira, Presideme da Câmara Municipal
de São Gabriel da Palha-ES
ESPÉCIE: Convênio nO, £S-3200812002 - INTERLEGIS, celebral10
entre o Centro de Informática e Proce:ssarnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Roque do Canaà-ES; 08-
JITO: Estabelecer e regular a participação da Casa l.,g;slativa no
:";:ograma lnterleg:is; MODALIDADE: :-':os termos rio disposlo no
~-::.. 25. da Lei nO 8.666. de 21106/1993. beop como suas altetaÇÕes;
DATA DE ASSINATURA: 1&/07/2002: VIGENC[A: A partir da data
'de assinatura. coll) vigência equivalente à duração do Programa In-
ler:legis; SíGNATARIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - Ex-
mo. Sr."Mário LUcio Laccrt:la de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Ayllon Roldi, Presidente da Cârnar:a. Municipal
de São Roque do Canaã-ES.

ESPÉCIE: Corntênio rf': ES-32009/2002 - INTERLEGJS, celebrado
entre " Centro de lnformárica e Processamento de Dados do Senado
Fede.-al - PRODASEN, amando como Órgào Exeo.Jtor do ProI!Tan18
Interlegis e a Camara Municipal de Vargem Alta-ES; OBJETÕ: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos teImOS do disposto no Arr 25_ da
Lei nO>8.666, de 21106J1993, bem.Olmo suas aileraçúes: DATA DE
ASSINATtTRA, 19/0812002: VIGENCEA: A partir da data de as-
sinatura. ç~m vigencia equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fed=l • PRODASEN _ EXIT"Ál. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E.lecutiVU; Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro Paulo Debona, Presidente da Cãmarn Mu_
niciPJl.l de Vargem Alta-ES. _ ~
ESPECrE: Convenio"": ES-32010l2oo2 • lNTERLEGlS, celeb"'lio
entre O Cenrru de Informática e Process=-"Il10 de Dados do Senado
Fede.-al - PRODASEN, atuandf'Olmo'.óQi:io &= .•do Programa
lnte.-legis e a Câmara Municipaide \'i!~;Velha-ES; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas a1taaçães; DATA DE
ASS[NATlJRA: 24/1012002; VJGÊNC[A, A partir da data de as-
sinalura, s;om vigéncia equivalente à durnçào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Ex."11O.Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereador cesar Quintaes FTeitas Lima. Presidente da Câmara
Mwticipal de Vila. VeIha-ES
ESPÉCIE: Convênio nO: ES-3201812003 - [NTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de lnformâi:ica e Processamenlo de Dados do Senado
Fede.-al - PRODASEN. atuando como Órgão EJ(ewtor do Progra:na
Interlegis e a Câmara Mtmicipal de Domir.gos Martill5-ES; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegJs; MODALIDADE: ~os tennos do disposto no An 25. da
Lei nO 8.666, de 2110611993. bem.como suas alle.-açOes; DATA DE
ASSlNATliRA: 3010912003; V1GEi'lCIA: A partir da. data de as-
sinatura. çom vigência eqci\-almte a duração do Progrnrna tnterlegis;
SIGNATARIOS: Peio Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Li.-na Carvalho - D'Tetm-Execuci,-o; Pelo COl1\'e-
niado. Vereado: Manoel de Oliveira Barcelos Jiin:ior. Presidente da
C~a Mrmicipal de Donringos Martill5-ES
ESPEClE: Convênio nO, E5-3201912003 _ [NTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder:al - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progm:rn.
'.-nerlegis e a Cã:mara Municipal de Pancas-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislariva no Programa Inte.-Iegis;
MODALIDADE, i'los termos do disposto no An. 25, da Lei n' 8.666,
de 21/06/1993, be:m como roas alterações; DATA DE ASSINATlIRA:
3Ch'0912003: VIGENCIA: A partir da data de assinatura. '<Omvig,;"cia
equivalente a duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petronio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-E."eemivo; Pelo Conveniado, Vereador Agmair
Araíljo Nascimento. Preside:me da Câmara Municipal de Pancas-ES
ESPECrE: Convênio nO: ES-3202312003 _ e-rrERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Càmara M=icipal de "'~la Valério-ES; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisla:riva no Programa
InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disJx>sto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem C<mIo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26/0412004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sin.atura, çom vigência equivalente a duração do Prognuna Inte.-legis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fede.-al - PRODASEN - Exm". S,-
Petrónio BaIbosa Lima Can:alho - Diretor-Executivo: Pelo Corwe-
niado;-Vereador Adair Grigoleto, Presidente da Câmara Municipal de
Vila Valério-ES
ESPÉCIE: Com'êni" n": GO-:::200112002 - INTERLEGlS. celebr.ido
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fede.-al - PRODASEN. atlI3TIdo como Órgão Executor do Pro!,'l1lTl1iI
lnl:e.-legis e a Câmara Ml.II:ricipal de Aloândia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a. participaçào da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO An. 25, da
Lei nO>8.666. de 21/1J6fl993. hem como suasalternçõe:s; DATA DE
ASS[\\'ATURA: 0810712002; VIGENCIA: A partir da dara de 8'i-
sinzrurn, çom vigência equivalente a dU!"llÇãodo Progrmna Interlegis;
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diremr-Execuuvo; Pelo C"n-
veniado. Vereador Sinomar Jose do Carmo. Presidene da Càmara
Munjcipal de AJaândia-GO.
ESPECIE: Com"ênio n': 00-51042/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de fnformática e Processamento de Dados do Senado
FedernI - PRODASEN. atuando como órgão Exewtor do Programa
lnte.-legis e a Cârnar:a. Municipal de Alto Horiwnle-GO; OBJETO,
Estabelecer e regular a. participação da Casa Legislativa Il<lPrograma
tnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 211f16/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/1112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarurn, çom vigência equivalenre a duração do Programa Interlegis,
SlGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXIDO. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~eculiwl; Pelo Con-
"eniado. Vereador José Antõnio Francisco Vieira. Presid....,te da Câ-
'rnara Municipal de Alto Honzonie-GO.
ESPÉCIE: Convênio n', GO-5200mOO2 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnatica e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como Órgão Execuior d(' ;"(",zrama
lnterlegis e a Câma."1IMunicipal de Alvomda. do None--GO; i~,g.rETO,
Estabelecer e regular a participaçàn da Casa. Legislativa no F:-<:-grama
Inle.-Iegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110An 25, da

l~s'&i:~~eis'íJ't~lJi'~~~~ ;=~~;~:~r:
sinalUra. s;om vigfficia equivalente à durnção do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - E~mo. Sr.

Mãrio Lúcio Lacerda de Mede-iros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Miron Paula Batista, Presidente da Câmara Mu-
nicip;al de Alvorado do Norre-GO.
ESPECIE: Converuo nO: 00-5200312002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformãrica e Pr(J{>;:Ssamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. iI!UaTIdocomo Órgão E~r do Programa
lmerJegis e a Câmarn Municipal de Amorinõ!XIlis-GO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislztiva no Programa
lmerlegis; I\.10DAUDADE: Nos lermos do disposto no ATl 25, da .
Lei n' 8.bbtl. de 2tiOõ/1993_ bem.como suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 311f1712OO2; VIGENC[A: A partir da. data de as-
sinatura, !X'JIlvigéncia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Sen2do Federal - PRODASEN - E:uno_ Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecurivo: Pelo Cún-
vlriado, Vereador Lui~ Carlos S""erino, Presidente da Càmara Mu-
nici~ de Amorinópolis.(J{).
ESPEC1E: Com--eruo nO: 00-5200412003 _ INTERLEG1S. celebrado
enm. O Centro de Infonnatica. e f'rcK:essarnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãrnar.i Municipal de Aparecida de Goiânia..(jO; OB-
JETO: Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lmerlegis: MODALIDADE: Nos le.-mos do disposto no
Art 25, da Lei n° 8.666. de 21/06/1993. beql como suas a1lerações;
DATA DE ASSINATURA: 13/0612003; VJGENC[A: A partir da data
de assinatura, COll) vigência equivalertte à doraçâo do Programa In-
terlegis; SJGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Ve.-eador Aldivo Pereir:a. de Araújo, Presidente da Ca-
mara. Municipal de Aparecida de Goiânia--GO.
ESPECIE: Convênio n': GO-5200512002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Irlformatica e Processamento de Dado~ do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Apcrr-é-GO; OBJETO: Estabelecer
e regu\ar a participação da Casa Legislativa no Programa [nle.-legis;
MODALIDADE: Nos te:rrl1Osdo disposto no An. 25, da Lei 11°8.666,
de 21106/1993, b<:m como ruas a1teraçõe!;; DATA DE ASSINATl.iRA;
3110712002; VIGENCIA; A partir da data de assinatura, <;orovigencia
equivalente à dur.Ição do Prograrn.a lnterlegis; SIGNATAR10S: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lac=la de
Mede-iros - Diretor-Executivo; Pelo Com'eniado, Ver=dor Alcw Bar-
reto Çardoso Filho, Presiderrte da. Câmara Municipal de A!'Ore-Go.
ESPECIE: Convenio n': GO-5206512003 - INTERLEGIS, ,;elebrado
entre o Centro de Informatica e Pro=amenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXealtor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Bela Vista de Goiás-GO: OB-
JETO: Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislam'a no
Programa Inrerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
An. 25, da Lei n' 8.666, de 2lf06l1993, be!]1 como suas aiter.lcoe<";
DATA DE AS<;~~'..\TURA: 0810712003; VIGENCIA, A partir da data.
de assinatura, cc.:r;,"tigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado FedernI - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Nicolau Saba Matrak., Presideme da Câmara
Mtmicipal de Bela Vista de Goiás-OO.
ESPÉC1E: CO",',;"io nO:GO-5206~!2oo3 - [NTERLEGlS, celebrado
entre o CenlrO de Informitica e ProccsSilfTlento de Dados do Senado
FedernI - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cã:narn. .Ml.II:ricipalde Bom Jardim de Goiás-GO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a pa:nicipação da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegis; MOD .•\LIDADE: ;';OS teImos do disposto no
An.25, da Lei n° 8.666. de 21/06/1993. ~ como suas alterações;
DATA' DE ASSlNATL"RA: 18/07/2C{I3; VIGENCIA: A partir da data
de assinarurn, COfI),-igencia equivalenre a duração do Programa In-
ta-lq;i,: S[GNATARIOS, Pelo Smaoo Federal - PRODASEN _ Ex-
mO. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Corn'eniado. Vereador Aderbal Camilo da Silva, Presidente da Câ-
mara Municipal de Bom Jardim de Goiãs-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO: 00-52006/2002 - INTERLEGIS. ulebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedernI - PRODASEN. amando como Órgão Exec:uror do Programa
Inte.-legis e a Câmara MunIcipal de Bonlinópolis-GO; OBJETO: Es-
tabelece.- e reguÍ1rr a participação da Casa Legislativa no Progr.una
lnterlegis; MODALIDADE: Nos rennos do disposto no ATl 25. da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENC[A: i', partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente a duraÇoãL-'::0Programa lnlerlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado FedernI - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con_
veniado, "'ereador Hermes Antõnio Lemes. Presidente da Cà:mara
Munjcipal 0e Bonfinôpolis-GO.
ESPECIE: Con""",,o nO: 00-52066/2003 • [NTERLEGIS, uleb!1!do
entre o Centro de Informática e Proces=nemo de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN. amando como Órgà';l Executor do Progrzma
Imerlegis e a. Câmara Municipal de Britânia.(J{): OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa ~.;s!ariva no Programa.
[nterlegis; MODALIDADE: ;';OS termos do disposto no An. 25. da
lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATL"RA: 04/0712003; VIGENCIA: A partir da clara de i!S-
sinatma, !'Um vigência equi,-alente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Di~-EJ(ecutivo; Pelo Con-
veniado. Verrodor Adào Paulo de Oliw',:i Prado. Presidenle da Câ-
mara Municipal de Brilánia-GO.
ESPÉCIE: Convênio n': 00-5204412002 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Pwcf:S¥lIlento de Dados do Sen<!do
Federal. PRODASEN, alllando como OrEão Exear-,or do Programa
ImerJegis e a Câmara Municipal de Caçu-OO; OBJETO: Estabelece.-
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n' 8.666.
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Assistência Técnica
Empresa:

[ÇúckY ú<ff2r:;r.yd ler;

Equipamentos recebidos

Município:

i !/fÁ/k'4

Técnico: DDDlTelefoneComercial:

! ,.440/:; G"{/'><, ~ I lzt 7;17:). ?:i'Ç'P;. .J

I. Uma Impressora Laser Lexmark mod, Optra £312

Num, de iombamento: I 6Jt..l. ::lI '\

2. lim Microcomputador Novadata l'íD-P500-A950Z com :456MB de memória

Num. série CPU;

• Numr S.ne lI1ooitor; I'2.-50,3 ,; +0"7 ~-.Ki

!
--.-J

3. Um Galewãy 3Com modoOrne., Connect 56K Lan Modem

,,"um. série Gat."'ay: ~P'iC(O 1-f 6'5"" 6G.õi( Num. de tombamento: f&( Z. :3>';)0 J

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva



•

TREINAMENTO

Foi Mini,tl':,do cur,O de 3 hora,'! SIM Ik1 NÃO D
Em caso de SIM no campo anterior, CONCEITO? Muito Bom O Bom ORegular O Ruim n
Observa ões,-' _

I
L-__. ---------J
(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre aS dificuldades encontradas a resoeito da
Ú1stalaçêc efetuada e do treinamento oferecido) ,

• ACEITE E RESPONSABILiDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiç6es de funcionamento, os
equipamentos acima especiíicados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administraçâo, boa utilização
e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o
Órgão Executor do Programalnterlegis,

•
Data lU. ! 04 i 02>---- Ass.

(
~

Responsável pelo aceite na Câmara

.'.J~."

__ • ••• _._._--.-.----- __ •• ._. o _ __ ------- --.-----------" ---c-(
.. , - , - - - .. , , , - - - - - - - - - - - - - - . - . , - - .. -.-=c., __ _.. __ . _. _. _ .._ , .._ .. ', _ . {, .

.-.'~



SENADO FEDERAL
; Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
limnLEGú

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

- .:£~

.,:,..:ú,""~=..."~:Z'-'';;; ,,"o.
-, c' c '"'.-'~~ ';\,;:. ,- _<~:~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha
Praça Frei Pedro Palácio, s/na - Prainha
Vila Velha - ES
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.fEi=lMC)OE'rRÃNSFEREN,CIA"DEJlTUC"'RID"'OE'
" "óEBENSE,EQuípAMENTos;""

'_, - _•. -.,' .. __ •• - -C.__ .':. __ '.'.; _ :. '_',,;,"".', ," ••..•• '.".

P~i&!p'[e$~~1e:'1r15\rÚiJielJtp:,ºPROW'lAMA. OAS,NAÇQ~S, UNI!)AS,Pf,l'1Â ,ri
,DESENvoLVIMENTO ,\pNl:JO f.fanSfete:" ,i:Oma.anliÍ!nciia ,.da ,'SEGBETARIA;ESf'EélA/:..[jo;
U'4IÉRLEGíS:: àg'ênciã,~xatutbraào prOieioBRAi98íÔjÓ,;"para"caôa;ÔASÁL:EG'ltiqtIVÀ,
\>en~'ii:iilrlài,go'iPrpl'rama, Interlegisicom'basein()<TE$~Ó :',lD,t;~qEí:rEíi1MagoPeI,r re;~p~C1ivÍl:;:
CASA ',bEGISIJATIlIA ,',queié ,parte' 'inlegr~ritedo pré'seriie?i~struií)ên~o",~t;,'pl~pª.i!llJ,~h~dê;e'
propi'Jedade't!Qs.bense'.eqÚíPliO'lentos"lla,rn"C:0rnOitodôSs:aj r!iitô~:rê;iâtiV,~a(isrTlesÍT(o~,.n<i~sleita;
~~~st~?J~;~~~~~t~~~rnt~~~~~~Ç!9H~~9~;;(~/[),sPQ~j~h;~~'-9~~~,pi@sliiliyàê'~çÍ;ºPJiyênlli;o~"

,,' ",'i-o~'-6~"qs\~;~(@P'<l~Mlo~'saoêíédciiréi1lê$,dâ.as$jstênda,do~MUb-aoGovemo:do,Btasrr.,,_
nó:ârntiitó.cío'p':óJêtó:8BN9llíÔ1Ó~Programa'l nierl~gis;astantlol~i'lraristerê,ri~iàdéi~cotdci;£oll1\13$
âl~pos1çÕéS .db rêspecilvo,Oocumel1ío-ôe Prgjelo riAN9BtOJ Ofiíffiá(9)ú;tre;o 'PNUDe,oG'6v.emo.
do:SrasiJ!' -' ,- ," -, - - -, -, ,

,.A<tr~h51,~tf;héiiJÍ-.dilUlJjt<ifiªiíl:l~éPr9priê-aéiô~'e f~âfí~ã9a-:nà,.c?ticíi~ão,,'-de"qti~:-os_'b~ris:ê,
êqujpailii:ijllos{&eTãó;lIsiidos,'exêl~s!Varn!<ntê'i1os~1eirriQS';es'tíibelí!6,dôs ,no)jócumemo-ôe 'Prôieto'~,.
tiº:_$o'A\i~h!6:fiía'H(isià'éímiJ,- ê-,sUj~itoaêvenÚJàjs'_ííli1ltãçÕes,ílêie-:éOntitiàs; '--

~>-

_,' •Permanece ,cada:tiasél~egiSi~tiva(lJsponsá\iéf,,:dl!sde ,,~çnt,i'191:l'96's'resp~lY9S:~pens:~ih
'e9~JPª_m~ntofii pOr90ais9uer'9t1rigf1çge~;ÕnUs'olfj)~ju.{iºs, dtigLÍ~I~jtj~r~íl,l[ezà 9ll;êl~~tí.~ríi:
-r~:I~~~~s1;~@T~;~~r~~~~itte~ó~~\'mc)~;:iJÍlri~;ci\i_~'::9.\lçcjrii3m:1lé:~(ÍâuliIJ#ii#íª',éjl'PQSlie

jM..tk~ h~~"~
;~~~\i)~àrii'~ãíciLeão-Marq,ues

!'-"";,' -

Difélõr

;;s~cié'iâriaEfspgCial,do'!~lejt~s
,,';' ., "--._,,-

',sw,'ó~ikiQ2:;âlÓ<:o;(k;ti';andar,'7Ô'h2:90t.\iBrM~'~~~~6;:í~i~í\~~!~1~;~~í~~•••'F~X~,
• .~ );,3,(.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA ' AR-
DESTINATÁRIO Dei OBJEJ"O I DESTlNATAIRE

NOMEOU I .
':4:: -

, , , , , ,
ENDERE A Sua Excelência o(a) Senhor(a) -

Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha
CEP! COD Praça Frei Pedro Palácio, sin° - Prainha 'Ais! PAYS

Vila Velha - ES
29100-000 I I I I I I I' I I

ZA DO ENVIO f NATURfE DE L'ENVOI

~IORITÁRIA! PRIORITAIRE

.s
'GURAOO I VALEUR DÉCLARÉ

114;>( 186 mm

o
DATE DE lIVRA1ION

)

FC0463 I 16

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR f NOM USfBLfE DU R~CEPTEUR

ASSINATUI

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO f J
S/GNATURE DEór;N'N FE'RKE\RA BúON£

M rlculo,8.219.\91'0 , t.•.,
, ,1

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE E RETOUR DANS LE VERS .'.1
75240203-0



BRASIL

L'EXPÉDfTEUR

MAReIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70_I65-900 - Brasilia - DF

PREENC!:lE~l~p~.Il. -

NOMEl

DDDDD-DDD

~
AVISO DE

RECEBIMS/ll_IQ,~ .AR .- .. BR IRO 1 3- 4- O 9 3 4 2 9
CORREIO< AV/SêN07'''" ? - .~ I' i -,
BRÉSIL r. ,_. -'~

I
DATA DE POSTAGEM lf!r::W DE DÉPÓT \ TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRAISON I----.A. I] -,. --.,0 "\

~ ~.- ' '-=.,;. .,J ,
I

-, ,
----.I----.1_ ----.I----.1_ ----.I----.1_UNIDADE DE POSTAG~M I B'GEÃIJ DE DÉPÓT i

\ J

ç4r~l h h h-,.
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